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tias de respeito aos direitos individuais. Isto porque a lei, ao mesmo tempo em 
que os define, estabelece também os limites da atuação administrativa que tenha 
por objeto a restrição ao exercício de tais direitos em benefício da coletividade. 

É aqui que melhor se enquadra aquela ideia de que, na relação administrativa, 
a vontade da Administração Pública é a que decorre da lei. 

Segundo o princípio da legalidade, a Administração Pública só pode fazer o 
que a lei permite. No âmbito das relações entre particulares, o princípio aplicável 
é o da autonomia da vontade, que lhes permite fazer tudo o que a lei não proíbe. 
Essa é a ideia expressa de forma lapidar por Hely Lopes Meirelles (2003:86) e 
corresponde ao que já vinha explícito no artigo 4º da Declaração dos Direitos do 
Homem e do Cidadão, de 1789: "a liberdade consiste em fazer tudo aquilo que 
não prejudica a outrem; assim, o exercício dos direitos naturais de cada homem 
não tem outros limites que os que asseguram aos membros da sociedade o gozo 
desses mesmos direitos. Esses limites somente podem ser estabelecidos em lei". 

No direito positivo brasileiro, esse postulado, além de referido no artigo 37, 
está contido no artigo 5º , inciso li , da Constituição Federal que, repetindo preceito 
de Constituições anteriores, estabelece que "ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 

Em decorrência disso, a Administração Pública não pode, por simples ato 
administrativo, conceder direitos de qualquer espécie, criar obrigações ou impor 
vedações aos administrados; para tanto, ela depende de lei. 

A observância do referido preceito constitucional é garantida por meio de outro 
direito assegurado pelo mesmo dispositivo, em seu inciso XXXV, em decorrência 
do qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito", ainda que a mesma decorra de ato da Administração. E a Constituição 
ainda prevê outros remédios específicos contra a ilegalidade administrativa, como 
a ação popular, o habeas corpus, o habeas data, o mandado de segurança e o man
dado de injunção; tudo isto sem falar no controle pelo Legislativo, diretamente 
ou com auxílio do Tribunal de Contas, e no controle pela própria Administração. 

O tema concernente ao princípio da legalidade foi mais desenvolvido no li
vro Discricionariedade Administrativa na Constituição de 1988 (Di Pietro: 2001). 
Sobre o alargamento do princípio da legalidade, v., neste livro, o item 1.8, sobre 
as tendências atuais do direito administrativo. 

3.3.2 SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO 

Esse princípio está presente tanto no momento da elaboração da lei como no 
momento da sua execução em concreto pela Administração Pública. Ele inspira o 
legislador e vincula a autoridade administrativa em toda a sua atuação. 
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No que diz respeito à sua influência na elaboração da lei, é oportuno lembrar 
que uma das distinções que se costuma fazer entre o direito privado e o direito 
público (e que vem desde o Direito Romano) leva em conta o interesse que se tem 
em vista proteger; o direito privado contém normas de interesse individual e o 
direito público, normas de interesse público. ' 

Esse critério tem sido criticado porque existem normas de direito privado 
que objetivam defender o interesse público (como as concernentes ao Direito de 
Família) e existem normas de direito público que defendem também interesses 
dos particulares (como as normas de segurança, saúde pública, censura, dispo
sições em geral atinentes ao poder de polícia do Estado e normas no capítulo da 
Constituição consagrado aos direitos fundamentais do homem). 

Apesar das críticas a esse critério distintivo, que realmente não é absoluto, 
algumas verdades permanecem: em primeiro lugar, as normas de direito público, 
embora protejam reflexamente o interesse individual, têm o objetivo primordial 
de atender ao interesse público, ao bem-estar coletivo. Além disso, pode-se dizer 
que o direito público somente começou a se desenvolver quando, depois de supe
rados o primado do Direito Civil (que durou muitos séculos) e o individualismo 
que tomou conta dos vários setores da ciência, inclusive a do Direito, substituiu
-se a ideia do homem como fim único do direito (própria do individualismo) pelo 
princípio que hoje serve de fundamento para todo o direito público e que vincula 
a Administração em todas as suas decisões: o de que os interesses públicos têm 
supremacia sobre os individuais. 

Com efeito, já em fins do século XIX começaram a surgir reações contra o 
individualismo jurídico, como decorrência das profundas transformações ocorri
das nas ordens econômica, social e política, provocadas pelos próprios resultados 
funestos daquele individualismo exacerbado. O Estado teve que abandonar a sua 
posição passiva e começar a atuar no âmbito da atividade exclusivamente privada. 

O Direito deixou de ser apenas instrumento de garantia dos direitos do indi
víduo e passou a ser visto como meio para consecução da justiça social, do bem 
comum, do bem-estar coletivo. 

Em nome do primado do interesse público, inúmeras transformações ocor
reram: houve uma ampliação das atividades assumidas pelo Estado para atender 
às necessidades coletivas, com a consequente ampliação do próprio conceito de 
serviço público. O mesmo ocorreu com o poder de polícia do Estado, que deixou 
de impor obrigações apenas negativas (não fazer) visando resguardar a ordem 
pública, e passou a impor obrigações positivas, além de ampliar o seu campo de 
a:uação, que passou a abranger, além da ordem pública, também a ordem eco
?omica e social. Surgem, no plano constitucional, novos preceitos que revelam a 
mt~rferência crescente do Estado na vida econômica e no direito de propriedade; 
ass1m são as normas que permitem a intervenção do Poder Público no funciona
mento e na propriedade das empresas, as que condicionam o uso da propriedade 
ao bem-estar social, as que reservam para o Estado a propriedade e a explora-
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ção de determinados bens, como as minas e demais d quezas do subsolo, as que 
permitem a desapropriação para a justa distdbuição da propriedade; cresce a 
preocupação com os interesses difusos, como o meio ambiente e o patrimônio 

histórico e artístico nacional. 
Tudo isso em nome dos interesses públicos que incumbe ao Estado tutelar. 

É, pois, no âmbito do direito público, em especial do Direito Constitucional e Ad
ministrativo, que o princípio da supremacia do interesse público tem a sua sede 

principal. 
Ocorre que, da mesma forma que esse princípio inspira o legislador ao editar 

as normas de direito público, também vincula a Adminis ração Pública, ao aplicar 

a lei, no exercício da função administrativa. 
Se a lei dá à Administração os poderes de desapropriar, de requisitar, de in

tervir, de policiar, de punir, é porque tem em vista atender ao interesse geral, que 
não pode ceder diante do interesse individual. Em consequência, se, ao usar de 
tais poderes, a autoridade administrativa objetiva prejudicar um inimigo políti
co, beneficiar um amigo, conseguir vantagens pessoais para si ou para terceiros, 
estará fazendo prevalecer o interesse individual sobre o interesse público e, em 
consequência, estará se desviando da finalidade pública prevista na lei. Daí o vício 
do desvio de poder ou desvio de finalidade, que torna o ato ilegal. 

Ligado a esse princípio de supremacia do interesse público- também chamado 
de princípio da finalidade pública - está o da indisponibilidade do interesse público 
que, segundo Celso Antonio Bandeira de Mello (2004:69) , "significa que sendo 
interesses qualificados como próprios da coletividade- internos ao setor público 
-não se encontram à livre disposição de quem quer que seja, por inapropriáveis. 
O próprio órgão administrativo que os representa não tem disponibilidade sobre 
eles , no sentido de que lhe incumbe apenas curá-los - o que é também um dever 
-na estrita conformidade do que dispuser a intentio legis". Mais além, diz que "as 
pessoas administrativas não têm portanto disponibilidade sobre os interesses 
públicos confiados à sua guarda e realização. Esta disponibilidade está perma
nentemente retida nas mãos do Estado (e de outras p ssoas políticas, cada qual 
na própria esfera) em sua manifestação legislativa. Por isso, a Adminis tração a 
pessoa administrativa, autarquia, têm caráter instrumental". 

Precisamente por não poder dispor dos interesses públicos cuja guarda lhes é 
atribuída por lei, os poderes atribuídos à Administração têm o caráter de poder
-dever; são poderes que ela não pode deixar de exercer, sob pena de responder pela 
omissão. Assim, a autoridade não pode renunciar ao exercício das competências 
que lhe são outorgadas por lei; não pode deixar de punir quando constate a prá
tica de ilícito administrativo; não pode deixar de exercer o poder de polícia para 
coibir o exercício dos direitos individuais em conflito com o bem-estar coletivo; 
não pode deixar de exercer os poderes decorrentes da hierarquia; não pode fazer 
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liberalidade com o dinheiro público. Cada vez que ela se omite no exerci' · d 
d 

, . CIO e 
seus po eres, e o mteresse público que está sendo prejudicado. 

O princ~pi~ do interesse públ_i~o está expre,ssamente previsto no artigo 2º, 
caput, ?a Lei n- ~. 784~99, e especificado no paragrafo único, com a exigência de 
"atendlme~to_ afms de mteresse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes 
ou competencws, s~lv? au!~rização em lei" (inciso II). Fica muito claro no dispositivo 
que o mteresse publico e Irrenunciável pela autoridade administrativa. I 

3.3.3 IMPESSOALIDADE 

Este pri~cípi_?, que aparece, p ela primeira vez, com essa denominação, no art. 
37 da Co~s.titmçao de 1 ?88,_ esta da~do margem a diferentes interpretações, pois, 
ao c~n~rano d~s.d:mms, nao tem sido objeto de cogitação pelos doutrinadores 
brasÜei~os. Exigir Impessoalidade da Administração tanto pode significar que 
esse atnbuto deve ser observado em relação aos administrados como ' ' · 

d 
. . _ . . . a propna 

~ mmist:aç~o. No pnme1ro sentido, o princípio estaria relacionado com a fina-
hdade_p~bhc~ qu:_ deve nortear toda a_ atividade administrativa. Significa que 
a Admi~Istraçao nao pode atuar com vistas a prejudicar ou beneficiar pessoas 
determmadas, uma vez que é sempre o interesse público que tem que nortear 0 

s:u comportame~to .. ~plicação desse princípio encontra-se, por exemplo, no ar
tigo 1_00 da_ Constltmçao, referente aos precatórios judiciais; o dispositivo proíbe 
a ~e~Ign~çao de pessoas ou de casos nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adiCionais abertos para esse fim. 

No segundo sentido, o princípio significa, segundo José Afonso da Silva 
(~003 ~6~7) , ba~ea?o na lição de Gordillo que "os atos e provimentos administra
tivos_ s~o Imputaveis não ao funcionário que os pratica, mas ao órgão ou entidade 
admmis~ratlva da ~d~inistração Pública, de sorte que ele é o autor institucional do 
ato. Ele e apenas o orgao que formalmente manifesta a vontade estatal". Acrescenta 
o ~~tor que, e~ consequência "as realizações governamentais não são do funcio
n::w ?u auto~Id~~e, m_as da entidade pública em nome de quem as produzira. A 
P opn~ Constitmçao da uma consequência expressa a essa regra quando no § 1 º 
do artl 3 7 'b ' ' g,? , prm e que conste nome, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoçao pessoal de autoridades ou servidores públicos em publicidade de atos 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos". ' 

_Na Lei ,n.º 9. ~8.4/99, o princípio não aparece expressamente mencionado, 
porem, esta Implicitamente contido no artigo 2º, parágrafo único, inciso III, nos 

1 Sobr ' · · , · . e as cnttcas ao pnnc1p1o da supremaCia do interesse público v. neste livro 0 1·tem 1 8 
concernente à t d' · · · · ' ' ' · ' de Direit , s en oenCJas atuais do dJ reJto administrativo e artigo publicado na Revista Trimestral 
públ' 0 Publ!co, n- 48, p. 63-76 (São Paulo: Malheiros, 2004). V. também Supremacia do interesse 
Vi , 1 ~0 e outros ~e~as relevantes do direito administrativo, Maria Sylvia Zanella Di Pietro e Carlos 

mctus Alves R1be1ro (coord.), Atlas , 2010. 


